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FORTUNAT ZZARDO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. 0O5/77/CM/SG 	
Bento Gonçalves, 14 de fevereiro de 1977 

007 77.  

Senhor Presidente: 

Temos a honra de submeter a deliberação 

dessa Colenda Câmara de Vereadores o incluso projeto de Lei 

n2 05/77 que autoriza o Poder Executivo a contrair financia 

mento por antecipação da receita. 

Face a compromissos indispensáveis, 

principalmente em inicio de novo Governo, decidimos contrak 

financiamento por antecipação da receita com devolução ain-

da dentro do exercicio corrente. 

Trata-se de uma operação normal, adota-

da pela maioria dos Executivos, com a finalidade de desafo-

gar o encaixe da municipalidade em inicio de exercício. 

Diante do exposto, rogamos seja aprecia 

do em regime de urgência. 

Sem outro particular, colhemos a oportu 

nidade para manifestar as expressões de nossa estima e con-

sideração.- 

Pre eito M icipal 

Ilustríssimo Senhor 

VEREADOR CARLOS JOSÉ rmazzoLo 

DD. Presidente da Câmara 
Nesta 



43~,43-t, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE 	0,577 DE 1 DE FEVEREIRO DE 1977 

AUTORIZA O PODER  EXECUTIVO A REA 

LI2AR OPERAÇÃO DE CRÉDITO POR AN 

TECIPAÇÃO DA RECEITA. • 
FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu san 

ciono a seguinte Lei: 

ART. 12  - É o Poder Executivo autorizado a contrair 

financiamento de ate e$ 1.000.000,00 ( Hum milhão de cruzeiros 

com a União de Bancos Brasileiros S/A, por antecipação da recei 

ta. 

ART. 22  - Fica o Poder Executivo autorizado a prece 
der o acerto da devolução, segundo melhor se ajuste aos encai 

xes da Secretaria Municipal da Fazenda. 

• § único - Fica igualmentè autorizado a dar garantias-

necessárias a viabilização da presente operação de credito. 

ART. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

aos quatorze dias do mês de fevereiro de mil novecentos e seten 
ta e sete.- 

FORTUNATO JANI R LZARDO 

Pref ito Municipal 
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619.1994~06603,ffleiS 	 

A Comisso especial, composta dos 

Vereadores Primo Consoli, Mercedes 

Eauelet e Roque Betinelli para pa—

recer, 

• 
PARECER  

Esta Comisso Especial 	de parecer que o 

presente projeto de lei deva ser aprovado com uma emenda nos 

seguintes termos: 

Art, 1— É o Poder Executivo autorizado a 

contrair financiamento de ate • 4 

CrU1e2oo.000,00(Hum milho e duzentos mil cruzeiros) com o 

União de Bancos Brasileiros VA, por antecipação da receita 

Bento Gonçalves, 17 fevereiro 1977 • 

Mod. CM - 07 
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Of. 211/77-GP 	Bento Gonçalves, .18 de fevereiro de 1977 

Senhor Prefeito 

Temos a satisfação de levar ao conhecimento de V.Sa. 
que esta Câmara Municipal em sessão extraordinária realizada no dia 
17 de fevereiro, aprovou os seguintes projetos-de-lei: 

1 - Proaeto-de-lei nº 02/77 -que estabelece a organi-
zaçao administrativel da Prefeitura.Municipal de 
Bento Gonçalves e dá outras providencias; 

2 - ProjOo-de-lei nº 03/74 - que cria cargos de Se-
cretario Municipal e da outras providencias; 

3 - Projrto-de-lei nº 04/77 - que altera a Lei Muni-
cipal n12 501, de 27.08.73; 
Projrto-de-lei nº 05/77 - que autorza o Poder 
Executivo a realizar operação de credito por an-
tecipeaão da receita, com a seguinte emenda da 
Comissao Especial: "Art. 111 - E o Poder Executivo 
autorizado a contrair financiamento de até Cr$... 
1.200.000010 (hum milhão e duzentos jil cruzeiros) 
com a Uniao de Bancos Brasileiros S/A, por ante-
cipação da receita. 

5.- Projrto‘.de-lei ns2 06/77 - que autoriza o Poder 
Executivo a alienar veículo. 

Sem mais, apresentamos nossos protestos de elevada 
estima e distinta consideraçao. 

ATENCIOSAMENTE, 

Vereador CARLOS JOSÉ PERIZZLLO 
Presidente 

Ilm12. Sr, 
Econ. FORTUNATO JANIR RIZZARDO 
DD. Prefeito Municipal 
NESTA 
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